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MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

E 

T,ET N°4.213/97 

INS 111151 A OBRIGATORIEDADE DO USO DE 
TAXÍMETRO SIMPLIFICADO EM TÁXIS DA 
CIDADE, INSTITUI A UNIDADE TAXIMITRICA-UT 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafáiete decreta e eu, Prefeito 
Munictpal, sanciono a seguinte Lei: 

__1. lC 
ttIL. 1 

ArL 20 

Ficam todos os veículos de aluguei (táxi) em serviço no Município de Con-
selheiro Lafaiete, obrigados ao uso de taxímetro simplificado, que marquem 
apenas a distância percorrida (quilometragem). 

Fica criada a unidade Laxirnétrica UT, de Conselheiro Lafaiete, indicando  o 
preço por quilômetro rodado, em valor que será periodicamente atualizado 

T) 	 ..i.-. 	i-:. 	T 	L- i. 1 .j.itui a .viuiui1iai u 	. ui ni.ii o 

PARÁGRAFO ÚNICO. Ficam os veículos de aluguel, táxis, obrigados a manter em local 
	 üívL.-4wtc ao taxímetro o valor atualizado da UT, para permitir ao usuá- 

rio verificar O Valor  a ser pago pela corrida, ou tabela atualizada, com dis- 
tâncias e valores já calculados, fornecidos pela Municipalidade. 

Art. 30 A partir da instituição do uso do taxímetro e da Unidade Ta.xiniétrica, as 
conidas de táxi no perímetro urbano serão cobradas multiplicando-se a qui-
lometragem rodada, indicada pelo taxímetro, pelo valor da Unidade Taximé-
trica cm vigor na data da corrida. 

PARÁGRAFO ÚNICO. As corridas fora do perímetro urbano terão seu valor negociado 
livremente entre motoristaipassageito. 

A 	,j .t O 
ik As • c, 	 f. 	 . iii 	 u iitaflt 	II'J. 

poderão ser realizadas por oficinas especializadas, autorizadas pelo Institu-
to de Pesos e Medidas (IPEM) e pela Prefeitura Municipal de Conselheiro 
Lafaicte. 

PARÁGRAFO ÚNICO. Os taxímetros somente poderão ser instalados nos veículos, de-
pois dedos e aprovados pelos órgãos indicados no "caput" deste artigo. 
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Art. 5° 

Art. 6°. 

Art 7°. 

.1* 
MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

Quando a solicitação do serviço de transporte pelo usuário fór feita por 
telefone, poderá ser cobrada uma taxa, a ser fixada em Decreto pelo 
Executivo Municipal, a título de compensação pela locomoção do veí-
culo—táxi do Ponto em que esteja estacionado até o local da chamada. 

Quando o solicitante do seriço de transporte por táxi estiver portando 
compras com peso superior a 50 (cinqüenta) quilos, poderá ser cobrada 
uma taxa adicional, a ser fixada em Decreto pelo Executivo Municipal. 

O Executivo Municipal; através de Decreto expedido no prazo máximo 
de sessenta dias, regulamentará a presente Lei, fixará o valor inicial da 
Unidade Taximétrica (. U-I') e estabelecerá os critérios de reajustes desse 
valer. 

Árt o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçn. revogadas a dispo-
siçôes em contrário. 

Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o conhecimento e 
execução desta Lei pertencerem, que a cumpram e a façam cumprir, 
tão inteiramente como nela se conté 

I1. 	MUNiC TfD 	NSELIIEIRO LAFAILTE, AOS 
16 DIAS DO MÊS DE S í Tk 	)DE 1997. 

-'1~ 
'ke i  IEFÁA 	TA 
r 	it.  Municipal 

o 
Dr. JOSÉ ANTÔNIO DOS 

Procurador Mic 

I--,- 
-IS CHAGAS 
pai 

PMCL 068 



1UICIFL.. cg: EL.i-gE1RQ 	 IEE 

•øø . 	 iINS GRiiIS 

i::%jQJ::"T DE LEI No. 0072-E-97 

Assunt o is'r ITU i Ao i L3TORI ELIÁi:E: o usoT- 
;>.i.i'i: 1 O 	i1I.il 	 til 	 JJ(.I 1.;.LJjALL.  

.J1\IL1:ÜE 	rx:i: :)LJ'ïiS 	::oLiE:I. 
dAS. 

A CiTlara 	 a1 d* ConsIhio L..a1aietE dc:r& 

	

veícu.ios 0 	:aluEi 	(:::.x].) 
s.:rviço no ;'n:i.c::p:;.o CE OoriseihE:i.vo ...aPalEte, 
iJ.)f 	03  05 	11) 	U ..) 	.1) 	 1 o 	IIIPL 11 1'. 	'3 

(:.tE 	aïciueinç 1 	c1:;.scanc:ia i::rC:u (Ida çquilo- 

1- ic:a c:riad:Et a 111-,:1.c1adc- tax:l.1ï1e:r1ca UT 

sElheivo 	 :indicando o ::ç:i 	o v 	qu 
;Etv•'... 	OCiCiO 	EJ1 	v l(:)Y 	cjie' 	sc- ï 	pEr].'Di:Lc:a1?nt 
:ft:ita1I]() 	jDl. 	 l"1l:ic:1i::.lG C, 	ori- 

%EIhEiro L.a1a:LEtE 

í. 'E:C:ÜE 	L'...gi..Y::J. 

a in::r EF1 local VIS:vEl .Jun:o ck 	 :itro 
o 	vor 	at'..kaIi;acio 	G 	:-; , 	D:r: 	1iiS:  

us ar :io VEr ±Pic:ar o valor a rjï 	a 	pE'la cor- 
1 	à. d à , 	1 .Lr 	 u .t 	ic7 ,.:1.Q<: 	1 '.W 	O t. s t a li' 1.4 . 	( 

valir 1 	j 	4 i.c Ui.el o . , 	1 O r ris 	 kH s i É C 1 i)c 

1:10 au E 

partir da institu.çi10 00 uso 0o.:axImEtr0 
E 	:la 	iJn:I.c1:.aE 	ïa>::Llyletr:Lca 1 	':c'rr i aas 	cie 
no )er:Etïc) ;kïo:4no 

.:!..:. 	a 	 d:iaa 	:Lnsiic:.da 	:jo 
tax:Lrnetro, p10 valor da Jnic1ade ïaxímr:i.c:a 
e 	v:1or 	d::a çj: corrida. 

c::c, :Lcl:\s 	cv cIc p :Llpt C) LL)k(c) tïic) 
v:.1':r 	nE;ociaio liVïEiiEfltE EntrE motor ista/ 

r 1. o 

jo 

RT 2o 

A 	
•iO. 



.4 

IRT . 40, 	s 	 a 	1,710 d:L1'icaçães e 	as 
nc; 	tax:(jio'. 	'':ïii:e 	CD''.o 	r 	ai :LaGaS 

or o:ic::Lt'ias e:ec:1ai:i2:acas )  autor:i.;'acias pelo 
cIC 	 e:  

-i 	tiIt'.iC.4.,_t 

	

P61" Fo . iiNICO» Os 	t axe: 1-  0.* sov;ent e poaero ser 	:Lns: ai acios 
nos 	ve J. :uioiii.., 	cepo:'.s 	cie 	:'":,dç)s 

	

í 	Ci 	J 	 .nU.LL '.i')' ii'J 	1 •:kIJi 1 	 À) 	i C 	t 	L'jU 

a 	sol 	 cC:sErviÇ:D 	de 	tt"'anspu v. te 
ç:io t.ÁsL1:.v:Lo -por 'Fei.:a poï x:eiefone pocierá 
i;er 	cc)1:)ï'aca 	uma 	t:.x:I. )  a ser f:Lxada 	C4,  íi 	Decire:'to 

JI 	'' 	.1 /') 1 	1 	 C 1'') I1 	1'' l 1 t ' l 1 	5. 0 

1 C:jc:olcço 	C1  ve:1c:Lio»-txi do 	cmtc) 	em 
es:e.i:. e'ii,.:acionado av.:i:'  o io':al da chamacia. 

ARI 50.  

AR a 

o 

(ii:,ii:o o stl:j.:tai't:e do se: iço 	e t'anpoï'te 
CDÏ 	t.'<]. c,  --ES :i.1.'er portando ciomp'ai; com pesc' 	spe- 
.I. 	 ci&).:Llc'ji;, 	pc:lcie'' 	 l:::)D.::i:( 

uma tax:k ,G:L::1Oti 	 •Fïxaca eivi flecïeto 
t I(l L" 	 ,j 1'j 	 ) 

AR 	7 1J 	L<E'CLI,"i'ic 	 C1C 	l:tC: - (tCD 	e .<- 
3:d:1,cI(:) 	i c', 	r:.;io Iïi.>::ln'ic:l de 	se';si:ica  

	

t:ar:. a pve'iii.erite Lei 	iï':i o 
da 	.Jn.C:I.dIe 	.-Gr:t':Lc:a 	(U l' ) e 	CE,  stabekeceï' 	os 

	

ce ïeaju,i.t:e; 	'ise vaio' 

n n R 	8, 0. 	Esta 	Lei 	e'cr:i. 	emvioï'  na data de 	5 U 	1, :)j5'' 

'ji. . lt. 5 ID 0 5 à. Ç C) Pk S E,  Irl LIJIIt 

::y']'Q 	:) L.::G:[sLA'ï'IVc) JNICIF1AL :ci 	ccsE:LiE:IRo 
's 	s:'ri:ii;c: DE 	;'z 

VEREADOR WAN E 	' li Sa DE iIA 
Pres :1 dek' t : cl a C.ivar a 

L.JC1-r.0 	ç:1Ç 

t à. i•'i 	(,-. 	,4 	'4 

/ 



4 

o 

1UN :Ec: IF:L.. CCflEELHEE :LFC) LF-A :E E:  
)1? ;'øO 	 ..i ..n. 

111,1RECE i:i ccIsso DE i'7Ar?O IAf;!)J"() )) 
:: . 

~P 

E C) ai í se si C3 	rip 	 c 	:::.c:jr 	C) 

de 	L.e:L 	72E-97 d eva ser 	:IDov: 	 C.ïjaa 

c:O1TI a si eu c;u:i.rtt 	ed:.ç.o 

t::1:OJt:1n DE LEI No . øø7 11 -E97 

Ássunto : :ENSTITLJI 	A 013RIG1, oR1EL'tIE t'o USO Da:: TA ••• 
'ii 	0 S IMPLIFI CADO Em narma f' L T J'1t 	 1 

uN]: 'El A:: 	 i-ipi 	G)LJT 	i::!:C)Vrr;c:k.... 

c:cs. 

Á 	 M.:ictui de Conse1ke..rc:' 	 (: em c:r Em t a 

E:ic:am todos os veículos de a1utu.e1 	(tx:.) em 
ser•.çc) no In:.c:íp:Lc de Conseihe:Lro L.aPa.ete 

ao 	tiSO 	Eu 	t:axíivietro 	s:LlT1pi:Lf:ic:3.:10 
! Li eu 	UI jy ctffl :i.l::% E 11 \. 3 ci :.ist: ti nc::L. 	:ercorr :1 C! EX 	C! Li 	lo» 

vil e t r -:à g e 

F:Lc:a c:ïiaca a un:Ldade taximétrica UT 	de OOL 
selhe:Lro 	A,Fa:Let:e, 	:Lndic:andio o :Veço po 	qL.:L lo 
iyiet Y- C) 	cidacici 	Em N1 vai C)Ï 	c Li Em 	serk 	•. J2.(.:..:l :li:::.1I.i.€ 

	

:f:..p(tjï 	l"i.n:Li:p:i 	kr 	(Ali- 

is Em J. 	:Lïc 

c:iïi 	o 	 d: zi 1 li g lt em , 

:. 	ït'."ite''1' 	 lc)c::l 	'..?:i os í,'el 	ji..u":o 	:ac 	txíiTietro 
o 1 (ir 	atuai :Lzadc: 	da 	LT, 	païa 	ia em rm:Lt 
usu:r :.ci i. ic:ar 	o krt1 c] r- 	ser pago 	pela 	c:or -. 

:1da 	0 L 	tabela 	a:.*l:Lz:.da 	coivi 	di is t.t::as 
tcicc::i.dcs i:i:a tL.tn:i.c::. 

1 id:;ce 

partir cia instituiç.o do uso do taxímetro 
e 	da 	Unidade 	Taxi [TI 'tr jr;:, 	 C5 em 	taxi 
p(j 	i:er í.metro 	urbano ser os o c.o.) "acls 	n:.it :Lpi i.c:an- 
dc: 	e 	: 	qu:[ ! c lu em t- i- zi (e ia 	v 	iada 	ina :i.c:ada 	pc:lo 
taxímetro 	p es io 	V:L10ï 	cia Un:Ldade 	Taxímef.:rica 
em vi(3r na data da corrida. 

Ás 	c: C) 	idas 	Pc)ya do peíGtrc) urbano 	t:o 	se eu 
vai cn 	n eq oc i ad o 1 1 vr emen t e 2 l t r e motor :1 st: a/p assa- 

:i. r o 



A 

o is 	cnnen t:  
:0r 	 :.n: 	 IC) :i  
:ctitu.tD 	'c 	id:í':l.i; (IFE1) 

itur 	 fai . Mt.tn:Lc:i.pJ. d Cc 	1he:iï'o i..'t 

a 

o 



A 

a 

• UNICÍ.J--- O 	t x:mt ros 	-som cr, t c 	ode:' 	s'r  
ri c:'.cv :c:u1os, 	dpojs 	dc-:- 	a+eridcs 	E 	aprc)v:.dc)s 

árg do os indicdoas ri 	':::zx put: 	d -stE arti Sj  (1 

Qu.ndo 	EX 	Si ci:i.c:it:ç:c) 	i::io 	:ïv:ç:c:) 	c:'- 	tr - s::.c)ïtE• 
E-II() 	Si LI 	for 	f em:it::. 	 Dd- ;- Ç 

15 Em i- 	: 	- ad 3 	urna 	taxa, Ex se c- 	fixada 	Eurn 	Lec:rEto 
)c-:Ic) 	 1i.tti:iç.::j..l 	LtI..f.1C) 	(ii' 

1 c)c:omc)ç:c) 	d 	vE- íc:u1c)---tÇ.x:. c:o 	C) ri  
'- - t:ea e.-t.c:ionado at no o ioc:al da. c - airiada 

C) 	sc)1icj.tarteu 	c! C) see- ïV:LÇ:c) 	C1 	transpcn -- - E 
ov- 	t:->(:L e-i.-1 1v;::ï 	:oïf.: 	:Dïa:, com 

a 	50 	 q!_i•:i.1c).j,d Em 	si-r 
U I il al 	axa 	:.d:LcionaI • 	a 	 f:i:x:ada. 

i. esc) 	11t.tn :.c:i.:Ex 1 

7°. o >< 	:iv'c: 'iu-  :::L 	 x v ES as d em 	em cr2t:o «xpcd:t.c10 
flC) 	?ïac) 	:Tx:L:yc) 	 c::i.::: 
: 	 .. - i, Fix:.v 	c) vivio -  ijc:t.a1 ca 1Jn:id9.ce axj1y1jc:: 	(Ut) 	e 	 os 	c:ï:itéï:jos 
ce reajustes de;se valor 

Ler 	e -  tr. -  -: - ï: vigc 	a data c 	sua pt.tb1:Lc:aç do o. 
ï evo 53 Rd as a; ci :i. as p as :L ç í5es em c. on t r kr ia 

D 91 S coti :i: SS3ES , 03 tE SETEMBRO DE 1997 

VEREADOR 11ANi 	V'• F 'r:ír 1 O DA cosr ,, AscoNcEI...o5 

o 

VEREADOR 13  os QuE:s ésr)ç)iJ:T: 

T 

!)J:: 13 ...-Y •4 	 ' r' •,. 	: 	u •••) 



uiic IF'.L.. i:E 	 LFiETE 

FtRECER n 	 t: ECcn.Oi1]:Á F:C)L.T:I:C:A  _JBc 

E:  
I)E: i..i:•:: 	7a'.•-iE:-97 

IFEL.ITcSF 1 D 

ï: :c T I 	üNtu: 	cí 	:E 	o IROJETO 	r: 

dD 	ttc:i 	 t:;::n:Lc:c )  
Qu.i 	:.. 't smi. 	.j 	ci :i:j.t: 

''t:.da 	I: 

)AS í.oM:L3iES  

vE:EcDc)R L..14C) RJO1 

''L'. Vt'L 	1) 	N'i' 
; )-1 
	O 

o 



IS. _.,. A 1 Ph 

P no RECER )JI 	;Oh ]:ss?O DE: SIE RY Iços 	BL ICCIS E 	DMi•- 
L 	k aN C' 	1 1 Pos L AN E-11END î i Ôi 1 r VA 	'1 CONIVIIIIIR  
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(*amara Municipal de Conselheiro Lalalete 
CEP 36400-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROPOSTA DE EMENDA AO PROJETO DO TAXXMETRO  

- QUANDO A SOLICITAÇÃO,  DO SERVIÇO DE TRANSPORTE PELO USUÁRIO 

FOR FEITA POR TELEFONE, P0 DERA SER CO BRA t UNA TAXA, A SER  

FIXADA EM DECRETO PELO EXECUTIVO MUNICIPAL, A TITULO DECOM- 
I 

PENSAÇÃO PELA LOCOMOÇÃO DO VEICULO-TAXI DO PONTO EM QUE E TEJA 

ESTACIONADO ATÉ O LOCAL DA CHAMADA. 

AR 	- QUANDO O SOLICITANTE DO SERVIÇO DE TRANSPORTE POR TAXI ES!IIVER 
PORTANDO COMPRAS EQUIVALENTES OU SUPERIORES A UM CARRINHO IDE 
SUPERMERCADO, PODERÁ SER COBRADD COBRAI 	 UMA TAXA ADICIONAL, 
A SER FIXADA EM DECRETO PELO EXECUTIVO MUNICIPAL, POR 'VOLUME. 



LOCAL PONTO TÁXI: 
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Câmara Municipal de Conselheiro Lata! 
CEP 36400-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 
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LISTA DE PRESENÇA 

LISTA DE PRESENÇA DOS MOTORISTAS DE TÁXIS EM REUNIÃO REALIZADA O 

PLENÁRIO DA CNARA MUNICIPAL, NO DIA 13 DE AGOSTO DE 19979  Às 9 00 
PARA DISCUSSO E PROPOSTAS AO PROJETO DE LEI NQ 72-E-97, QUE IN-TI 

1 A OBRIGATORIEDADE DO USO DE TAXIMETRO SIMPLIFICADO EM TÁXIS DA 

IDADE INSTITUI A UNIDADE TAXIMETRICA-UT E DÁ OUTRAS PROVIDÉNCI s. 
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MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

$: 	 Projeto de Lei n° 72-.B-97 

"1~ 
/ 

INSTITUI A OBRIGATORIEDADE DO USO DE TAXÍME 'O 
SIMPLIFICADO EM EM TAXIS DA CIDADE, INSTITUI A  UNTD E 

ÀO 	/ 	 TAXIMETRICA  - UT, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

c ~ 
A Cimra Municipal. de Cois olheiro Lafaiete decr  ta: 

	

&  \ 	 Art. 1°  -  Ficam todos os veículos de aluguel(táxi) em setviçs no 
AlYri 

	

	de Conselheiro Lafaiete, obrigados ao uso de taxímetro simplificado, que 
m apenas a distância percorrida (quilometragem). 

Art. 2°  -  Fica criada a unidade taximétrica UT, de Conselheiro Laf ete, 
indicando o preço por quil6metro rodado, em valor que será periodicamente atualizado sela 
Prefeitura Municipal de Conselheiro Lafaiete. 

Parágrafo Único  - Ficam os veículos de aluguel, táxis, obrigads a 
manterm local visível, junto ao taxímetro o valor atualizado da UT, para permitir ao 

u)i verificar o valor a ser pago pela corrida, ou tabela atualizada, com distâncias e 
Wlo 	calculados, fornecidos pela Municipalidade. 

Art  30 
 -  A partir da instituição do uso do taxímetro e da Uni. ade 

Taximétrica, as corridas de táxi no perímetro urbano serão cobradas  multiplicando-,e  a 
quilometragem rodada, indicada pelo taxímetro, pelo valor da Unidade Taximétrica em gor 
na data da corrida. 

Parágrafo Único  -  As corridas fora do perímetro urbano terão seu for 
olivremente entre motorista/passageiro. 

Art. 4°  -  As aferições, as modificações e as manutenções nos 
xímetros, somente poderão ser realizadas por oficinas especializadas, autorizadas selo 

Instituto de Pesos e Mediadas (IPEM) e pela Prefeitura Municipal de Conselheiro Lafai. e. 

Parágrafo Único  -  Os taxímetros somente poderão ser instalados nos 

	

eí 	depois de aferidos e aprovados pelos órgãos indicados no "caput" deste artigo. 

XJ 	 Art. 5°  -  O Executivo Municipal, através de Decreto expedido no p azo 
máxi  ii  de sessenta dias, regulamentará a presente Lei, fixará o valor inicial da Unia ade 

ca (UT) e estabelecerá os critérios de reajustes desse valor. 

Art. 6°- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revog das 
as disposições em contrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHE 
DE JUNHO DE 1997. 

O LAFAIETE, AOS 30 DIAS DO 
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MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

JUSTIFICATIVA 

Exmo. Sr. Presidente 

Exmos. Srs. Vereadores, 

Nossa cidade hoje já é considerada de médio porte, i ão 

sendo aceitável portanto que ainda não tenhamos instituído o uso de taxím..tro 

nos táxis da cidade. 

Assim, pelo presente projeto de lei, e sendo do interesse da 

população, e havendo aceitação pelos proprietários de táxi do municí 1 

propomos a instituição do uso deste equipamento que por certo trará vantag- ns 

a todos. 

A implantação do equipamento certamente importará em 

maior confinça dos usuários, inclusive poderão intensificar o uso dos serviços. 

Pelo motivos acima expostos, aguardamos a aprovação 

presente projeto. 

Com votos de dcv 

Vicente 

ima e consideração, subscrevem 

Prefeit M cipal 
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